
REQUERIMENTO

Nobres Pares, 

É com grande honra que venho apresentar votos de congratulações ao Conselheiro 
Dimas Eduardo Ramalho, pela assunção à Presidência da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo – TCE-SP.

Dimas Ramalho possui uma trajetória pública marcada pela ética, pelo 
compromisso com o serviço público e pela vasta experiência jurídica e política. Atuou como 
Deputado Estadual, Deputado Federal, Secretário de Estado da Habitação e, desde 2012, exerce o 
cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, onde se consolidou como 
referência em integridade, técnica e dedicação à causa pública.

Ao longo de sua carreira no TCE-SP, desempenhou relevantes funções:

 Corregedor nos anos de 2014 e 2020;

 Vice-Presidente em 2015 e novamente em 2021;

 Presidente da Corte nos anos de 2016 e 2022;

 E agora, em 2025, assume a Presidência da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo.

Tais cargos refletem o reconhecimento de seus pares quanto à sua capacidade de 
liderança, à seriedade de sua conduta e ao zelo pela correta aplicação dos recursos públicos, valores 
que fortalecem as instituições e asseguram transparência e responsabilidade na gestão pública.

Sua trajetória serve de exemplo e inspiração a todos aqueles que acreditam em um 
serviço público pautado pela probidade, competência e compromisso com a sociedade.

Assim sendo, REQUEIRO à Mesa, nos termos regimentais, sejam consignados, 
nos anais dos trabalhos da presente Sessão, votos de elevadas congratulações ao Conselheiro Dimas 
Eduardo Ramalho, pela assunção à Presidência da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, enviando-lhe cópia para que tomem conhecimento da merecida homenagem.

Sala das Sessões, 08 de setembro de 2025.

Wallace Ananias de Freitas Bruno 
Vereador 
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=VB13H9Z05V16M6V7 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: VB13-H9Z0-5V16-M6V7
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